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PORTARIA PREXC/UFPI Nº 11, DE 18 DE JUNHO DE 2026 

 

Designar o Coordenador (a) e Coordenador 
Adjunto (a) de Extensão do Curso de 
Psicologia/CCE. 

 

A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO E CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições que lhe confere o Ato da Reitoria nº 1756, de 21 de 
novembro de 2024, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar Denis Barros de Carvalho e Carla Andréa Silva para a função 

de Coordenador (a) e Coordenador (a) adjunto (a) de Extensão, respectivamente, do 

Curso de Psicologia/CCE, a partir de 11 de junho de 2026 para o período de  2026 a  

2028. 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, conforme o 

disposto no inciso IV do art. 18º do Decreto nº 12.002/2024.  

 

                      

Teresina, 18  de junho de 2026. 

 

 

 
 

Waleska Ferreira de Albuquerque 
Pró-Reitora de Extensão e Cultura.  

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA 
Campus Ministro Petrônio Portela, Bairro Ininga, Teresina, Piauí, 
CEP 64.049-550 Tel: (86) 3215 5571 e-mail: prexc@ufpi.edu.br 

 
 

PORTARIA PREXC/UFPI Nº 12, DE 01 DE JULHO DE 2026 

 

Designar os novos representantes do Centro de 
Ciências da Natureza e do Centro de Educação 
Aberta e à Distância  para integrarem o Comitê 
Institucional do Programa Institucional de Bolsas 
de Extensão - PIBEX, instituído pela Portaria 
PREXC/UFPI n°12/2025 . 

 

A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO E CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições que lhe confere o Ato da Reitoria nº 1756, de 21 de 
novembro de 2024, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os novos membros do Centro de Ciências da Natureza - CCN e 

do Centro de Educação Aberta e à Distância-CEAD, para compor o Comitê Institucional 

do Programa Institucional de Bolsas de Extensão – PIBEX, em substituição aos 

representantes designados na Portaria PREXC/UFPI n°12/2025 que instituiu o referido 

Comitê: 

- Naise Mary Caldas Silva, Siape 1711665 ( Química/CCN); 

- Anísia Maria Rocha Nogueira, SIAPE nº 2421146 ( Titular CEAD/UFPI); 

- Marinaldo Sousa de Carvalho, SIAPE nº 1673549 ( Suplente CEAD/UFPI). 

 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, conforme o 

disposto no inciso IV do art. 18º do Decreto nº 12.002/2024.  

 

                      

Teresina, 01  de julho de 2026. 

 

 

 
 

Waleska Ferreira de Albuquerque 
Pró-Reitora de Extensão e Cultura. 
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PORTARIA PREXC/UFPI Nº 13, DE 01 DE JULHO DE 2026 

 

Designar o Coordenador (a) e Coordenador 
Adjunto (a) de Extensão do Curso de Medicina 
Veterinária– CPCE. 

 

A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO E CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições que lhe confere o Ato da Reitoria nº 1756, de 21 de 
novembro de 2024, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar Márcia Paula Oliveira Farias e Fernanda Patricia Gottardi 

para a função de Coordenador (a) e Coordenador (a) adjunto (a) de Extensão, 

respectivamente, do Curso de do Curso de Medicina Veterinária– CPCE, a partir de 26 

de junho de 2026. 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, conforme o 

disposto no inciso IV do art. 18º do Decreto nº 12.002/2024.  

                      

Teresina, 01  de julho de 2026. 

 

 

 
 

Waleska Ferreira de Albuquerque 
Pró-Reitora de Extensão e Cultura. 


